
diligente na classificação dos serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios 

certame e eventual responsabilização de seus agentes.

16. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza
da aquisição de bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como 

modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame 

proposto.

III. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

17. O pregão é regido pela Lei n? 10.520/2002, o Decreto n® 3.555/2000, o 
Decreto ne 5.450/2005(pregão no formato eletrônico) e, subsidiariamente, a Lei Federal 
Nacional n2 8.666/93.

18. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei ns 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá 
o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, lim item  a 

competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 

os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 

entidade prom otora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a 

análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

19- A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.

Da justificativa da contratação

20. A justificativa inerente à contratação, deve carrear ao certame,

argumentos plausíveis e convincentes para nortear a sua contratação, senão vejamos:

0  Termo de Referência ou Projeto Básico deverá conter:

1 - a justificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre outros, 
sobre:
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a) motivação da contratação;

b) benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação;

c) conexão entre a contratação e o planejamento existente, 

possível;

d) agrupamento de itens em lotes, quando houver;

e) critérios ambientais adotados, se houver;

f) natureza da aquisição, se continuado ou não;

g) inexigibilidade ou dispensa de licitação, se fo r o caso; e

h) referências a estudos preliminares, se houver.

sempre que

21. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se também, da 
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por 

delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado 
da contratação no âmbito da Administração)5, a quem cabe indicar os elementos 

técnicos fundamentais que o apoiam.

22. Nos autos, detectamos a justificativa da contratação, com exposição da 
sua motivação e dos benefícios dela resultantes(fls.003)

23. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza 

que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, 
para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência 
dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus 
termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda da 
Administração, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado 

da contratação, ou superiores às necessidades da solicitação, ou, ainda, que estejam 
defasadas tecnológica e/ou metodologicamente.

24. A Lei ns 10.520/2002 (a rt 38, I) determina também que a autoridade 

competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, 
os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos às fls. 013 usque 018

Do Term o de Referência e da defin ição do ob je to

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e 
deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma 
físico-financeiro da execução. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 
definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Deve o Termo de Referência ser, preferencialmente, elaborado por 
técnico com qualificação profissional pertinente às especificidades do bem ou serviço a 
ser contratado.

5 Lei n” 10.520/2002, art. 3o, I; Decreto n° 3.555/2000. art. 8o, III a; Decreto n° 5.450/2005, art. 9o, III c/c § Io (incidente 
armato eletrônico).
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